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2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 18/04/2023 até às 
23h59 de 02/05/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e045op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
045/06/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar 
ou substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará 
com a correção das informações a que se referem o item 8.2 
deste Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no 
item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, PRORROGA, a partir de 02/06/2023, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado na disciplina ELEMENTOS 
DE ECONOMIA E POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE, do curso 
SISTEMAS BIOMÉDICOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 216/06/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/15238

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 02/07/2023, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina CONTABILIDADE, do curso 
GESTÃO FINANCEIRA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 216/13/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/21078

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 29/06/2023, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
BIOMÉDICOS, do curso SISTEMAS BIOMÉDICOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 216/14/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/21076

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 29/06/2023, a validade do Processo Sele-
tivo Simplificado na disciplina INSTRUMENTAÇÃO BIOMÉDICA, 
do curso SISTEMAS BIOMÉDICOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES – 

MOGI DAS CRUZES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 184/06/2023 - PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/04121

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 10/04/2023

O Diretor da FATEC MOGI DAS CRUZES, da cidade de MOGI 
DAS CRUZES, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com as disposi-
ções contidas no Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, INDEFERE o recurso interposto por BRUNO DE OLIVEIRA 
SILVA ARANHA, RG 32.928.420-4, inscrito sob nº 35. Motiva o 
indeferimento do recurso GRADUAÇÃO DO CANDIDATO NÃO SE 
ENQUADRA NAS EXIGENCIAS PREVISTAS NO ANEXO II. A ínte-
gra da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade 
de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação 
formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura 
de Inscrições, para ciência.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 045/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/09041

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE 

CAMPOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2583 – Técnicas e Práticas Construtivas de Superestrutura, 

Vedação e Cobertura (Edificações)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 03/05/2023, a validade do Processo Sele-
tivo Simplificado na disciplina MULTIDISCIPLINAR APLICADA À 
MANUFATURA AVANÇADA – INGLÊS III, do curso MANUFATURA 
AVANÇADA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/12/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/10005

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 03/05/2023, a validade do Processo Sele-
tivo Simplificado na disciplina MULTIDISCIPLINAR APLICADA À 
MANUFATURA AVANÇADA – INGLÊS IV, do curso MANUFATURA 
AVANÇADA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/13/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/09971

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 31/05/2023, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina PROJETO INTERDISCIPLINAR 
IV, do curso LOGÍSTICA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/14/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/09973

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 31/05/2023, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina GESTÃO DE PROJETOS LOGÍS-
TICOS, do curso LOGÍSTICA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/15/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/10518

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 10/06/2023, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina TECNOLOGIA APLICADA À 
MANUFATURA AVANÇADA – LOGÍSTICA E CADEIA DE SUPRI-
MENTOS, do curso MANUFATURA AVANÇADA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/16/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/12242

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 12/05/2023, a validade do Processo Sele-
tivo Simplificado na disciplina MULTIDISCIPLINAR APLICADA À 
MANUFATURA AVANÇADA – INGLÊS I, do curso MANUFATURA 
AVANÇADA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/17/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/12243

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 12/05/2023, a validade do Processo Sele-
tivo Simplificado na disciplina MULTIDISCIPLINAR APLICADA À 
MANUFATURA AVANÇADA – INGLÊS II, do curso MANUFATURA 
AVANÇADA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 120/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/20113

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA, 
da cidade de MOCOCA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, PRORROGA, 
a partir de 29/06/2023, a validade do Processo Seletivo Simpli-
ficado na disciplina CONTABILIDADE, do curso SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 216/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/14305

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, PRORROGA, a partir de 19/05/2023, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado na disciplina FUNDAMENTOS DE 
FISIOLOGIA HUMANA E FUNDAMENTOS DE IMUNOLOGIA, do 
curso SISTEMAS BIOMÉDICOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 216/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/12175

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, no uso das atri-

cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina CONTABILIDADE E 
CUSTOS, do curso PROCESSOS GERENCIAIS – AMS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS – ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 290/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/03886

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS, 
da cidade de ARARAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina LABORATÓRIO 
DE DESENVOLVIMENTO WEB, do curso DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE MULTIPLATAFORMA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS – ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 290/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/03854

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS, 
da cidade de ARARAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina INGLÊS III, do 
curso DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 163/04/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/04982

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZE-
VEDO, da cidade de MOGI MIRIM, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, considerando 
a não ocorrência de candidatos classificados, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina TÉCNICAS AVANÇADAS DE 
BANCO DE DADOS RELACIONAL E NÃO RELACIONAL, do curso 
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – AMS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉFANI – JABO-

TICABAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 173/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/01071

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA NILO DE STÉ-

FANI, da cidade de JABOTICABAL, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 14/04/2023, às 14:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
NILO DE STÉFANI

ENDEREÇO: AVENIDA EDUARDO ZAMBIANCHI, 31 – BAIR-
RO: VILA INDUSTRIAL

CIDADE: JABOTICABAL
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE QUÍMICA ORGÂNICA
ÁREAS DA DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA QUÍ-

MICA / QUÍMICA
CURSO: BIOCOMBUSTÍVEIS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS –AULA / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: –1
CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

03 / GLEISA PITARELI / 23752614 / 16141102808 / 302,3 / 4º
14 / RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA / 47728911–3 / 

39679595897 / 192,5 / 5º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/08547

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 12/05/2023, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina TECNOLOGIA APLICADA À 
MANUFATURA AVANÇADA – TECNOLOGIA MECÂNICA, do curso 
MANUFATURA AVANÇADA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/10/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/10003

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 06/05/2023, a validade do Processo Sele-
tivo Simplificado na disciplina INGLÊS V, do curso LOGÍSTICA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 003/11/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/10004

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 11/04/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
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